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INDICAÇÃO  Nº  772,  DE  2002

Considerando que a cidade de São Carlos foi a pioneira na criação de um posto do Corpo de Bombeiros e atualmente atende 4 municípios (São Carlos, Ibaté, Itirapina, Ribeirão Bonito) e 2 distritos (Santa Eudóxia e Água Vermelha), ou seja, aproximadamente 310 mil habitantes;

Considerando que para servir esse contigente populacional a Corporação dispõe de 55 homens espalhados em 3 postos, nas áreas administrativa e funcional, e 2 viaturas, sendo que uma está em atividade e outra na oficina para ser consertada;

Considerando que apesar do número insuficiente de servidores, no ano de 2001 foram atendidas 1.513 (mil quinhentas e treze) ocorrências, realizados 562 (quinhentos e sessenta e dois) resgates e 1.559 (mil quinhentas e cinqüenta e nove) vistorias, além de levar o Programa “Bombeiros nas Escolas” em 62 (sessenta e dois) estabelecimentos de ensino;

Considerando que desde março/2002, o Corpo de Bombeiros de São Carlos faz parte do 16º grupamento de Piracicaba, estando subordinado ao sub-grupamento de Rio Claro;

Considerando que além da falta de funcionários, faz-se necessário enviar mais equipamentos, viaturas e materiais suficientes para garantir melhores condições de trabalho aos servidores e segurança à população;

Considerando que nos postos do Corpo de Bombeiros de São Carlos não há um oficial engenheiro habilitado para vistoriar os projetos da construção civil e eventualmente há uma cobrança da sociedade, em especial da Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de São Carlos (AEAASC), solicitando maiores recursos e investimentos para essa Corporação, com o intuito de viabilizar a liberação dos referidos projetos;

Considerando que diante do exposto é emergencial transformar o Corpo de Bombeiros de São Carlos  em um sub-grupamento, onde teríamos um capitão no comando e mais um tenente, aliviando assim o trabalho do único oficial existente na Corporação, além de melhorar as condições de serviço dos outros funcionários, dando-lhes mais estímulo para exercer as suas atividades profissionais;

Indico, nos termos do artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine os estudos e demais providências visando transformar em sub-grupamento o Corpo de Bombeiros de São Carlos, como também aumentar o efetivo, ampliar o número de equipamentos, viaturas e materiais para garantir melhores condições de trabalho aos servidores e segurança à população.
Sala das Sessões, em 26/04/2002
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